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1 APRESENTAÇÃO 

 

 
UEPG ABERTA 

O ano de 2020 ficará para a história como o ano em que tivemos que nos reinventar, buscando 

formas para manter em funcionamento as mais diversas áreas da sociedade. O fato é que neste 

contexto de pandemia, estamos sendo obrigados a reaprender a fazer aquilo que fazíamos, 

buscando diminuir os prejuízos educacionais. 

A Universidade Estadual de Ponta Grossa também teve que passar por mudanças neste 

momento, ofertando como atividades remotas parte do seu calendário presencial. 

Há anos, a UEPG aprimora o seu vestibular para que haja uma maior democratização do acesso. 

Além dos candidatos que entram pela categoria universal, temos também os que ingressam pela 

modalidade das ações afirmativas, que recebe afrodescendentes e alunos de escolas públicas. 

A instituição conta ainda com um processo seletivo à parte para os povos indígenas e outro para 

a educação a distância, criando oportunidades para aqueles que estiveram sempre à margem. 

Seja qual for a forma de ingresso, no entanto, a Universidade busca oferecer as melhores 

condições de estudo a seu corpo discente que, só na graduação, chega a perto de 10 mil. 

Atuando nas principais áreas do saber, a UEPG se orgulha de uma história de mais de 60 anos 

de ensino superior no Paraná (foi a primeira instituição paranaense a ofertá-lo fora da capital) e 

de, neste momento, buscar uma mudança administrativa, elegendo como uma de suas 

prioridades a criação da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, para dar melhores condições de 

permanência em nossos cursos. Será a primeira Universidade Estadual do Paraná a ter esta 

estrutura totalmente voltada aos alunos.  

Com 94% de professores mestres e doutores e ótimas avaliações por indicadores nacionais e 

internacionais (no ranking da QS University/Bricks, a UEPG está entre as 200 melhores 

colocadas), somos muito mais do que uma universidade. Somos um complexo pedagógico que 

oferece educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, graduação (presencial e a 

distância), especialização, residência, mestrado e doutorado. Além das atividades curriculares, 

mantemos ativa uma vasta rede de projetos de ensino, pesquisa e extensão, promovendo uma 

formação em contato transformador com a realidade social, com o mercado e com as agências 

de pesquisa e inovação.      

Venha ocupar o seu lugar em um dos nossos cursos de graduação para que juntos possamos 

fazer uma UEPG maior. 

 

Miguel Sanches Neto 

Reitor (Gestão 2018-2022) 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG 
COORDENADORIA DE PROCESSOS DE SELEÇÃO – CPS 

 

VESTIBULAR 2020 

 
EDITAL No 34/2020-CPS 

 
A Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), por meio de sua 

Coordenadoria de Processos de Seleção (CPS), considerando a legislação 
em vigor, o Regimento Geral da Universidade e deliberações do Conselho 
de Administração, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e do 

Conselho Universitário, DECLARA aberto o processo de execução do seu 
98o Vestibular identificado como Vestibular 2020, de conformidade com o 

disposto no Manual do Candidato. 
 

Registre-se, divulgue-se e arquive-se. 

 
Ponta Grossa (PR), 31 de agosto de 2020. 

 
Edson Luis Marchinski 
COORDENADOR DA CPS 

   
     

 
 

 

ATENÇÃO, VESTIBULANDO! 
 

 

O processo de seleção para os cursos superiores de graduação da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA começa aqui. 

 
 

 
 

Antes de realizar a inscrição, leia o presente Manual para obter as informações básicas 

e se inteirar sobre a regulamentação do Vestibular da UEPG. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Lembre-se de que você é o único responsável pela sua inscrição. 
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2 CALENDÁRIO DO VESTIBULAR 2020 

          

DATA EVENTO LOCAL 
 

de 01/09/2020 
a   29/10/2020 

 

Inscrição exclusivamente 
pela internet 

cps.uepg.br/vestibular 

 
de 01/09/2020 
a   30/10/2020 
 

 

Pagamento da taxa de inscrição 
exclusivamente por meio do 

boleto bancário impresso pelo  
próprio candidato 

 

Agências bancárias, ou qualquer local 
integrado ao sistema de cobrança por 

aviso de compensação bancária 

 
de 31/10/2020 
a   04/11/2020 
 

 

Retificação de  
dados cadastrais de inscrição 

 

cps.uepg.br/vestibular 

 
de 31/10/2020 
a   05/11/2020 
 

 

Pagamento da taxa de retificação 
de dados cadastrais de inscrição 

exclusivamente por meio do 
boleto bancário impresso pelo  

próprio candidato  

 

Agências bancárias, ou qualquer local 
integrado ao sistema de cobrança por 

aviso de compensação bancária 

07/02/2021 

 

Divulgação dos locais de provas 
dos candidatos (ensalamento) 

 

cps.uepg.br/vestibular 

07/03/2021 

Aplicação da Prova de  
Conhecimentos Gerais e Redação 

Locais informados pela internet 
cps.uepg.br/vestibular 

07/03/2021 
às 20h00min 

Divulgação da Prova de 
Conhecimentos Gerais e do 

tema da Redação 
cps.uepg.br/vestibular 

08/03/2021 

Aplicação das  
Provas Vocacionadas 

Locais informados pela internet 
cps.uepg.br/vestibular 

08/03/2021 
às 20h00min 

Divulgação das  
Provas Vocacionadas 

cps.uepg.br/vestibular 

09/03/2021 
às 17h00min 

Divulgação dos  
Gabaritos de Respostas 

cps.uepg.br/vestibular 

até o dia 
31/03/2021 

Divulgação dos resultados em 
primeira chamada 

candidatos concorrentes 
cps.uepg.br/vestibular 

após o 
encerramento 
do período do 

Registro 
Acadêmico e 
Matrícula dos 

candidatos 
concorrentes 

Divulgação do desempenho 
individual dos candidatos 

treineiros 
cps.uepg.br/vestibular 
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3 INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
 

 As inscrições para o Vestibular 2020 da UEPG, para ingresso em 2021, devem ser realizadas 
exclusivamente pela internet, a partir das 00h00min do dia 01 de setembro de 2020 até às 23h59min do 
dia 29 de outubro de 2020, com absoluta obediência às instruções indicadas no sistema desenvolvido pela 
CPS da UEPG para uso on-line, por meio do site cps.uepg.br/vestibular. 

 Realizar o download do Manual do Candidato é o primeiro passo para se efetuar a inscrição pela internet, 
por meio do sistema on-line. A leitura atenta do Manual é obrigatória e de grande importância.  

 O segundo passo no sistema on-line para efetuar a inscrição pela internet é imprimir o boleto bancário e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição. 
ATENÇÃO: ao efetuar o pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário emitido pelo próprio 
candidato, dar-se-á ciência e concordância a todas as condições e normas estabelecidas para este 
Vestibular. 

 A UEPG não disponibilizará o Manual do Candidato em versão impressa aos candidatos, razão pela qual 
recomenda-se que o candidato proceda sua impressão após a realização do download. 

 A UEPG não se responsabiliza por situações que envolvam problemas de ordem técnica em computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e/ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados, recebimento de arquivos e impressão de documentos em qualquer etapa do 
processo de inscrição no Vestibular da UEPG e acompanhamento da mesma. 

 

4 DADOS PARA MONTAGEM DO CADASTRO DO CANDIDATO  
 

ATENÇÃO! 
 

1- Para a montagem do cadastro do candidato, é indispensável o correto atendimento às orientações 
contidas no sistema disponibilizado para a realização da inscrição via internet e que estão reproduzidas 
no desdobramento deste item. 

2- É de inteira responsabilidade do candidato as informações corretas dos dados cadastrais para a 
inscrição. 

3-  A falta de atenção no registro dos dados pode resultar em prejuízo para o candidato. 
4- Ao término das informações dos dados cadastrais para a inscrição, é apresentado ao candidato um   

check list das informações prestadas para a devida confirmação. 
5-  É de inteira responsabilidade do candidato a confirmação das informações prestadas no check list. 
6-  Após a confirmação das informações prestadas no check list, eventuais alterações dos dados informados 

só deverão ser procedidas de acordo como dispõe o item RETIFICAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DE 
INSCRIÇÃO deste Manual.  

 
 

CPF 
 

Digite, no espaço próprio, o número do seu CPF. 
 

CATEGORIA DE INSCRIÇÃO 
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, a categoria de inscrição, na qual deseja participar do Vestibular 2020, de acordo 
com a relação apresentada. 

⊚ CONCORRENTE 

⊚ TREINEIRO 
 

 Concorrente é aquele candidato que efetivamente participará do processo classificatório para ingresso nos cursos 
ofertados para o respectivo Vestibular. 

 Treineiro é aquele candidato que não concluiu ou que não concluirá o Ensino Médio até a data do Registro Acadêmico 

e Matrícula e/ou quer participar do Vestibular a título de experiência, sem direito à participação no processo 
classificatório e sem direito ao Registro Acadêmico e Matrícula, independentemente da pontuação obtida. 

 

DOWNLOAD DO MANUAL DO CANDIDATO E DO MANUAL DE MATRÍCULA 
 
 

Faça o download do Manual do Candidato e do Manual de Matrícula, leia com atenção e se você concorda com as condições 
neles estabelecidas, proceda indicação no campo abaixo. 
 

⊚ Já efetuei o download do manual do candidato e do manual de matrícula e declaro ter lido e estar ciente 
e de acordo com todas as condições e normas estabelecidas para o Vestibular 2020, e assumo total 
responsabilidade pelas informações prestadas. 
 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
 
 

Digite, no espaço próprio, seu nome completo, conforme consta na sua cédula de identidade, deixando apenas um espaço 

em branco entre as palavras que o compõem. 
 
 

SEXO 
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, o seu sexo: Masculino ou Feminino. 
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DATA DE NASCIMENTO 
 

Digite, no espaço próprio, o dia, mês e ano de seu nascimento.  
Os nascidos nos dias 01 a 09 devem preencher o campo com o algarismo correspondente ao dia, antecedido por 0 (zero), e os 
nascidos nos meses de janeiro a setembro devem preencher o campo com o algarismo correspondente ao mês, antecedido por 0 

(zero).  
Para o ano de seu nascimento, escreva os quatro algarismos.  
Não use nenhum separador entre os algarismos (ddmmaaaa). 
 

NÚMERO DO RG – CÉDULA DE IDENTIDADE 
 

Digite, no espaço próprio, o número do Registro Geral – RG de sua cédula de identidade. 
Se houver ponto(s) entre os algarismos, não o(s) considere. 
Se houver espaço entre o número do RG e o dígito verificador, não o considere. 
Se no número do RG constarem letras, digite-as ligadas aos algarismos. 
 

ESTADO – U.F. 
 

Selecione, para transferência ao campo próprio, a Unidade da Federação que expediu a sua cédula de identidade, de acordo 
com a relação apresentada de todos os estados. 
Se você é estrangeiro, a sua cédula de identidade deverá ter sido emitida por autoridade brasileira e estar válida na data da 
inscrição. 
 

NÚMERO DO TELEFONE CELULAR 
 

Digite, no espaço próprio, o número do seu telefone celular no formato (XX) XXXXX-XXXX. 
 

E-MAIL 
 

Digite, no espaço próprio, o seu e-mail. 
Informe um e-mail válido. A informação de um e-mail válido é muito importante para que, posteriormente, possamos entrar 

em contato, caso seja necessário. 
Através do e-mail válido, enviaremos o boleto para pagamento da taxa de inscrição, o ensalamento com o local de realização 
das provas e também a sua senha, caso utilize o recurso "Esqueci minha senha". 
 

CPF 
 

Digite, no espaço próprio, o número do seu CPF. 
 

CIDADE DE RESIDÊNCIA PERMANENTE 
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, a cidade de sua residência permanente (não aquela em que porventura você 

se encontre residindo temporariamente como estudante), de acordo com a relação apresentada de todos os municípios 
paranaenses.  
Se você tem residência permanente fora do Paraná, selecione apenas o Estado da sua residência.  
Se você é estrangeiro com residência permanente fora do Brasil, selecione apenas "estrangeiro". 
 

SENHA 
 

Crie, no espaço próprio, uma senha de acesso ao sistema de inscrição. 
A senha criada deverá ser numérica com 6 (seis) algarismos.  
Esta senha será necessária para qualquer informação referente à sua inscrição, reimpressão de boleto bancário, situação da 
inscrição, consulta ao local de realização da prova/ensalamento, desempenho individual.  
Ela é de uso pessoal e intransferível.  
A CPS não fornecerá a senha via telefone.  
Caso esqueça a senha informada, utilize a opção "Esqueci minha senha", então a senha será enviada para o e-mail informado. 
 

CIDADE DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, a cidade de sua opção para fazer as provas do Vestibular 2020, de acordo com 

a relação apresentada. 
 

⊚ APUCARANA 
⊚ CASCAVEL 
⊚ CASTRO 
⊚ CURITIBA 
⊚ FRANCISCO BELTRÃO 
⊚ GUARAPUAVA 
⊚ IRATI 

⊚ JACAREZINHO 
⊚ MARINGÁ 
⊚ PALMEIRA 
⊚ PONTA GROSSA 
⊚ TELÊMACO BORBA 
⊚ UMUARAMA 
 

 
 

LÍNGUA ESTRANGEIRA – OPÇÃO 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, a língua estrangeira de sua opção, de acordo com a relação apresentada. 
 

⊚ Espanhol 
⊚ Francês  
⊚ Inglês  
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OPÇÃO DE CURSO – CURSOS E VAGAS OFERTADOS EM PONTA GROSSA 
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, o curso de sua opção, verificando, com máxima atenção, os dados referentes 

ao turno e local de oferta do curso, de acordo com a relação apresentada.  
 

CURSOS POR SETOR DE CONHECIMENTO TURNOS 
VAGAS 

TOTAIS UNIVERSAIS 
ESCOLA 
PÚBLICA 

NEGROS 

SETOR I – CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

⊚ Física – bacharelado                           Integral 22 11 9 2 

⊚ Física – licenciatura Noturno 22 11 9 2 

⊚ Geografia – bacharelado Matutino 30 15 12 3 

⊚ Geografia – licenciatura Noturno 30 15 12 3 

⊚ Matemática Aplicada – bacharelado Integral 22 11 9 2 

⊚ Matemática – licenciatura Noturno 45 22 18 5 

⊚ Química – licenciatura Noturno 22 11 9 2 

⊚ Química Tecnológica – bacharelado Integral 22 11 9 2 

SETOR II – CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DE TECNOLOGIA 

⊚ Agronomia Integral 45 22 18 5 

⊚ Engenharia de Software – bacharelado Noturno 30 15 12 3 

⊚ Engenharia Civil Integral 37 18 15 4 

⊚ Engenharia de Alimentos Integral 30 15 12 3 

⊚ Engenharia de Computação Integral 34 17 14 3 

⊚ Engenharia de Materiais Integral 37 18 15 4 

⊚ Zootecnia Integral 34 17 14 3 

SETOR III – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

⊚ Ciências Biológicas – bacharelado Integral 19 9 8 2 

⊚ Ciências Biológicas – licenciatura Vespertino 19 9 8 2 

⊚ Ciências Biológicas – licenciatura Noturno 19 9 8 2 

⊚ Educação Física – bacharelado Integral 37 18 15 4 

⊚ Educação Física – licenciatura Noturno 37 18 15 4 

⊚ Enfermagem Integral 30 15 12 3 

⊚ Farmácia Integral 34 17 14 3 

⊚ Medicina  Integral 10 5 4 1 

⊚ Odontologia Integral 45 22 18 5 

SETOR IV – CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

⊚ Administração Noturno 60 30 24 6 

⊚ Administração * Matutino 30 15 12 3 

⊚ Ciências Contábeis Matutino 30 15 12 3 

⊚ Ciências Contábeis Noturno 60 30 24 6 

⊚ Ciências Econômicas Matutino 30 15 12 3 

⊚ Ciências Econômicas Noturno 30 15 12 3 

⊚ Jornalismo Integral 31 15 12 4 

⊚ Serviço Social Matutino 33 16 14 3 

⊚ Turismo Matutino 30 15 12 3 

SETOR V – CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 

⊚ Artes Visuais – licenciatura Vespertino 18 9 7 2 

⊚ História – bacharelado Vespertino 30 15 12 3 

⊚ História – licenciatura Noturno 30 15 12 3 

⊚ Letras – licenciatura – Português/Espanhol Vespertino 22 11 9 2 

⊚ Letras – licenciatura – Português/Inglês Vespertino 22 11 9 2 

⊚ Letras – licenciatura – Português/Espanhol  Noturno 22 11 9 2 

⊚ Letras – licenciatura – Português/Francês Noturno 16 8 6 2 

⊚ Letras – licenciatura – Português/Inglês Noturno 22 11 9 2 

⊚ Música – licenciatura Vespertino 15 7 6 2 

⊚ Pedagogia – licenciatura Matutino 26 13 10 3 

⊚ Pedagogia – licenciatura Noturno 52 26 21 5 

SETOR VI – CIÊNCIAS JURÍDICAS 

⊚ Direito Matutino 60 30 24 6 

⊚ Direito Noturno 52 26 21 5 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS EM PONTA GROSSA 1433 710 578 145 
 

* Curso de Administração – matutino, com linha de formação em Comércio Exterior. 
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CRITÉRIO DE DESEMPATE (Lei no 13.184/2015) 
 

Conforme a Lei no 13.184/2015 – §2o No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas 
de ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a 
dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o critério 
inicial.   
A UEPG adotará como primeiro critério de desempate as condições de renda familiar do candidato, de 
acordo com o que se apresenta na lei acima transcrita. 
A exatidão a respeito da sua renda familiar é de extrema importância, uma vez que, se dois ou mais 
candidatos alcançarem o mesmo número de pontos em seus somatórios finais, o primeiro critério de 
desempate adotado será a renda familiar, de acordo com as faixas salariais indicadas no sistema de 
inscrição que variam de zero a dez salários mínimos. 
ATENÇÃO: se as informações sobre a sua renda familiar estão corretamente indicadas e podem ser 
comprovadas, caso necessário, proceda a indicação no campo abaixo. 
   

SELECIONE, PARA TRANSFERÊNCIA AO ESPAÇO PRÓPRIO, A SUA RENDA FAMILIAR 
CONFORME A RELAÇÃO APRESENTADA. 
 

Até 01 SM     + 01 até 02 SM     + 02 até 03 SM     + 03 até 04 SM     + 04 até 05 SM     + 05 até 06 SM 
+ 06 até 07 SM     + 07 até 08 SM     + 08 até 09 SM     + 09 até 10 SM     + 10 SM 
 

ATENÇÃO: se as informações sobre a sua renda familiar estão corretamente indicadas e podem ser 
comprovadas, caso necessário, proceda a indicação no campo abaixo. 
   

⊚ Declaro que a informação que prestei a respeito da minha renda familiar está correta e 
estou ciente de que em caso de informação falsa estou sujeito à perda da vaga e a sanções 
legais por falsidade ideológica 
 
 

LEIA ATENTAMENTE OS DOIS ITENS SEGUINTES,  
QUE TRATAM DOS SISTEMAS DE COTAS ADOTADOS PELA UEPG, PORQUE SE VOCÊ SE 

ENQUADRAR, CONCORDAR E TIVER INTERESSE, PODERÁ OPTAR POR APENAS UM DELES 
 
 

COTA PARA CANDIDATOS CONCORRENTES ORIUNDOS 
 DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO BRASIL 

 

Conforme a Resolução UNIV no 017, de 09 de dezembro de 2013 (em anexo) a Universidade Estadual 
de Ponta Grossa adotou o sistema de cota para candidatos concorrentes oriundos das escolas públicas 
municipais, estaduais ou federais do Brasil.  
Portanto, se você cursou integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino Fundamental       
(6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio em escola(s) pública(s) do Brasil, se você não ingressou 
por sistema de cotas em curso superior, se você não tem nenhum curso superior trancado, em andamento 
ou concluído, poderá participar do Vestibular 2020 disputando vagas destinadas aos candidatos 
concorrentes com esse perfil. 
Fica estabelecido que, das vagas ofertadas nos Vestibulares para ingresso nos Cursos de Graduação 
Presenciais da Universidade Estadual de Ponta Grossa, será reservado, pelo sistema de cotas, por curso 
e turno, o percentual de 50% (cinquenta por cento) das vagas aos candidatos concorrentes oriundos de 
Instituições Públicas de Ensino, embutindo, dentro deste percentual, 10% (dez por cento) das vagas aos 
candidatos concorrentes que se autodeclararem negros. 
Portanto, o número de vagas destinadas para a cota dos candidatos concorrentes oriundos das escolas 
públicas do Brasil corresponde a 40% (quarenta por cento) do total ofertado, por curso e turno, para o 
Vestibular, conforme quantitativo estabelecido neste Manual. 
Consequentemente, se você se enquadra, concorda com as condições aqui estabelecidas e deseja 
participar do sistema de cotas para candidatos concorrentes oriundos das escolas públicas do Brasil, 
proceda indicação no campo abaixo. 

⊚ Declaro a decisão de concorrer no Vestibular 2020 pelo sistema de cota destinada a 
candidatos concorrentes oriundos das escolas públicas do Brasil.  
Declaro ainda, que cursei integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino 
Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio em escola(s) pública(s) do 
Brasil, declaro que não ingressei por sistema de cotas em curso superior e declaro que 
não tenho nenhum curso superior trancado, em andamento ou concluído.  
Declaro também, que estou ciente de que a comprovação do que foi declarado será 
realizada no momento do Registro Acadêmico e Matrícula. 
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COTA PARA CANDIDATOS CONCORRENTES NEGROS ORIUNDOS  
DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO BRASIL 

 

A Universidade Estadual de Ponta Grossa adotou o sistema de cota para candidatos concorrentes negros, 
destinado aos candidatos concorrentes que assim se autodeclararem, sendo oriundos das escolas 
públicas municipais, estaduais ou federais do Brasil, em conformidade com a Resolução UNIV no 017, de 
09 de dezembro de 2013 (em anexo).  
Portanto, se você cursou integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino Fundamental       
(6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio em escola(s) pública(s) do Brasil, se você não ingressou 
por sistema de cotas em curso superior, se você não tem nenhum curso superior trancado, em andamento 
ou concluído, se você apresenta traços físicos característicos do grupo étnico negro, poderá participar do 
Vestibular 2020 disputando vagas destinadas aos candidatos concorrentes com esse perfil. 
Fica estabelecido que, das vagas ofertadas nos Vestibulares para ingresso nos Cursos de Graduação 
Presenciais da Universidade Estadual de Ponta Grossa, será reservado, pelo sistema de cotas, por curso 
e turno, o percentual de 50% (cinquenta por cento) das vagas aos candidatos concorrentes oriundos de 
Instituições Públicas de Ensino, embutindo, dentro deste percentual, 10% (dez por cento) aos candidatos 
concorrentes que se autodeclararem negros. 
Portanto, o número de vagas destinadas para a cota dos candidatos concorrentes negros oriundos das 
escolas públicas do Brasil corresponde a 10% (dez por cento) do total ofertado, por curso e turno, para o 
Vestibular, conforme quantitativo estabelecido neste Manual. 

Consequentemente, se você se enquadra, concorda com as condições estabelecidas e deseja participar 
do sistema de cotas para candidatos concorrentes negros oriundos das escolas públicas do Brasil, 
proceda indicação no campo a seguir. 

⊚ Declaro a decisão de concorrer no Vestibular 2020 pelo sistema de cota destinada aos 
candidatos concorrentes oriundos das escolas públicas do Brasil, que se declaram 
negros.  
Declaro ainda, que cursei integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino 
Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio em escola(s) pública(s) do 
Brasil, declaro que não ingressei por sistema de cotas em curso superior e declaro que 
não tenho nenhum curso superior trancado, em andamento ou concluído e declaro 
apresentar traços físicos característicos do grupo étnico negro.  
Declaro também, que estou ciente de que a comprovação do que foi declarado será 
realizada no momento do Registro Acadêmico e Matrícula. 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 
A comprovação de ter cursado integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino 
Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio ou equivalente em escola(s) 
pública(s) do Brasil ou a obtenção da Certificação no Nível de Conclusão do Ensino Médio, de 
acordo com a Portaria MEC 807/2010 (art. 2o inciso II) necessária para os candidatos concorrentes 
classificados pelo sistema de reserva de vagas, será efetivada pelo histórico escolar entregue pelo 
candidato no momento do Registro Acadêmico e Matrícula, quando também o candidato assinará 
declaração de que não ingressou por sistema de cotas em outro curso superior e que não tem 
nenhum curso superior trancado, em andamento ou concluído. No caso da cota de candidatos 
concorrentes negros, assinará declaração de pertencer ao grupo étnico negro. 
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QUESTIONÁRIO SOCIOEDUCACIONAL 
 

Caro Candidato, 
 

Informamos que a UEPG e as demais instituições de ensino superior paranaenses coletam dados, os quais, após tratamento 
estatístico, passam a constituir importante rol de informações para as próprias instituições, para a Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior e para o Conselho Estadual de Educação. Razão pela qual, solicitamos a sua valiosa colaboração 
no sentido de responder, com honestidade, o questionário abaixo.  
Assumimos o compromisso de que as informações fornecidas não terão qualquer influência no resultado do Vestibular 
e de que, na individualidade, serão mantidas em anonimato.  
 

Selecione, para transferência ao espaço próprio, apenas uma das respostas de cada pergunta, conforme segue: 
 

01) Como você soube do Vestibular da UEPG? 

⊚  Através de aluno da UEPG.  

⊚  Através de colega de meu Colégio/Cursinho. 

⊚  Através da televisão. 

⊚  Através do rádio. 

⊚  Através de jornal. 

⊚  Através de cartaz do Vestibular. 

⊚  Através de folder do Vestibular. 

⊚  Através da internet. 

⊚  Através do programa "Universidade Aberta". 

⊚  Através de palestras. 

⊚  Através de e-mail. 

⊚  Através de redes sociais. 

⊚  Através do aplicativo – Vestibular UEPG. 

⊚  Através de outro meio.   

 

02) Qual é o seu estado civil? 

⊚  Solteiro(a) 

⊚  Casado(a) 

⊚  Outro 

 

03) Em que Estado você nasceu? 

⊚  Paraná 

⊚  Santa Catarina 

⊚  Rio Grande do Sul 

⊚  São Paulo 

⊚  Mato Grosso do Sul 

⊚  Outro 

 

04) Em que Município você nasceu? 

Apresenta-se como opção para resposta do candidato 

uma relação de municípios paranaenses, estados 

brasileiros e estrangeiro. 

 

05) Em que Estado você reside? (trata-se de residência 

permanente, não a temporária para fins de estudo) 

⊚  Paraná 

⊚  Santa Catarina 

⊚  Rio Grande do Sul 

⊚  São Paulo 

⊚  Mato Grosso do Sul 

⊚  Outro 

06) Qual é a localização de sua residência? 

⊚  Zona urbana 

⊚  Zona rural 
 

07) Em relação à moradia, seus pais: 

⊚  têm casa própria 

⊚  não têm casa própria 
 

 
 
 
 
 
 
 

08) Qual é o nível de instrução do(a) chefe da sua família? 

⊚  Sem escolaridade. 

⊚  Ensino Fundamental (1o Grau) incompleto. 

⊚  Ensino Fundamental (1o Grau) completo. 

⊚  Ensino Médio (2o Grau) incompleto. 

⊚  Ensino Médio (2o Grau) completo. 

⊚  Superior incompleto. 

⊚  Superior completo. 

⊚  Pós-graduação "lato sensu". 

⊚  Pós-graduação "stricto sensu". 

⊚  Não sei informar. 
 

09) Qual é a renda mensal total de sua família? 
⊚  Menos de 1 salário mínimo. 
⊚  De 1 a 2 salários mínimos. 
⊚  De 3 a 4 salários mínimos. 
⊚  De 5 a 10 salários mínimos. 
⊚  De 11 a 15 salários mínimos. 
⊚  De 16 a 20 salários mínimos. 
⊚  Mais de 20 salários mínimos. 

 

10) Qual é a sua participação na vida econômica da família? 
⊚  Trabalho, mas recebo ajuda financeira da família ou 

de outras pessoas. 
⊚  Trabalho, sou responsável pelo meu próprio sustento 

e não recebo ajuda financeira. 
⊚  Trabalho, sou responsável pelo meu próprio sustento 

e contribuo parcialmente para o sustento da família 
ou de outras pessoas. 

⊚  Trabalho e sou o principal responsável pelo sustento 
da família. 

⊚  Não trabalho e meus gastos são financiados pela 
família ou por outras pessoas. 

 

11) Durante o Curso Superior, você terá que trabalhar? 
⊚  Sim, mas apenas nos últimos anos. 
⊚  Sim, desde o primeiro ano, em tempo parcial. 
⊚  Sim, desde o primeiro ano, em tempo integral. 
⊚  Não sei. 
⊚  Não. 

12) Você cursou o ensino fundamental integralmente em 
escola pública? 
⊚  Sim 
⊚  Não 

 
13) Você cursou o ensino médio ou equivalente 

integralmente em escola pública? 
⊚  Sim 
⊚  Não 

 
14) Em que ano você concluiu ou concluirá o curso de 

Ensino Médio ou equivalente? 
O candidato deve indicar os dois últimos algarismos 
do ano de conclusão. 

 
15) Você frequentou ou frequenta "cursinho"? 

⊚  Sim, por menos de um semestre. 
⊚  Sim, por um semestre. 
⊚  Sim, por um ano. 
⊚  Sim, por mais de um ano. 
⊚  Não. 
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8 COVID-19 
 

No dia 07 de fevereiro de 2021, quando da divulgação do Edital informando os locais onde os candidatos realizarão as provas, 
conforme item 7 deste Manual, a CPS informará o Protocolo de Segurança com todas as medidas que serão aplicadas antes, 

durante e após a realização das provas, visando a prevenção do contágio da COVID-19. 
Na mesma data, o Protocolo de Segurança será publicado no site cps.uepg.br/vestibular. 

 
Devido à pandemia da COVID-19, as datas constantes deste Manual do Candidato poderão ser alteradas. 
 
Devido à pandemia da COVID-19, as atividades letivas dos cursos presenciais de graduação poderão contar com aulas não 
presenciais e uso de tecnologias educacionais em modalidade de ensino remoto e/ou educação a distância a fim de garantir a 
consecução do calendário acadêmico e os objetivos da aprendizagem. 
 
 

9 DOCUMENTO E MATERIAL NECESSÁRIO PARA REALIZAR AS PROVAS 

O candidato deve trazer, apenas: 
 

 DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL – não serão aceitas fotocópias, mesmo que autenticadas e 
nem documento onde conste, no lugar da assinatura, a expressão NÃO ALFABETIZADO, MENOR, INFANTIL, 
IMPOSSIBILITADO DE ASSINAR, etc; 

 CANETA ESFEROGRÁFICA com tinta azul-escura ou preta, escrita grossa e de material transparente. 
 

 Ao adentrar na sala de provas, o candidato deverá colocar dentro da embalagem fornecida pelo fiscal, os objetos pessoais 
não autorizados, tais como: telefone celular ou qualquer outro aparelho eletrônico e/ou de comunicação (que deverão 
estar desligados), relógios, pulseiras, correntes, pingentes, óculos escuros, chaves de carro, controle de alarme de carro, 
lápis, lapiseira, borracha, pen drive, carteira de documentos/dinheiro e demais objetos não autorizados. 

 A embalagem em questão deverá permanecer fechada até a saída do candidato do local de realização das provas. 
 Todos os aparelhos eletrônicos do candidato deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 

realização das provas. 
 No decorrer do horário de duração da prova, os candidatos não poderão usar bonés, chapéus, boinas, gorros ou similares, 

óculos escuros ou outros acessórios pessoais que comprometam a segurança e o bom andamento do Vestibular. 
 
 
 
 

ATENÇÃO! 

Será eliminado sumariamente do Vestibular, candidato que durante o horário de resolução das provas: 

a) utilizar telefone celular ou qualquer outro aparelho eletrônico e/ou de comunicação; 
b) for flagrado portando arma, telefone celular ou qualquer outro aparelho eletrônico e/ou de comunicação 

(ainda que desligado); 
c) for flagrado portando os objetos pessoais não autorizados e que deveriam estar dentro da embalagem 

citada anteriormente; 
d) que se ausentar do local de provas, antes do término do horário de duração da etapa da prova que 

estiver sendo realizada. 
Obs: o candidato eliminado após o início de resolução das provas do Vestibular deverá permanecer no 

local da prova (edificação) até o término do horário de realização das provas, sob supervisão da 
coordenação da inspetoria.     

 

10 PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E IDENTIFICAÇÃO 

Os procedimentos de identificação dos candidatos do Vestibular visam a impedir fraudes.  
Nos dois dias de provas, durante a entrada na edificação e nas salas, bem como no decorrer do tempo de resolução das provas, 
o candidato deverá submeter-se aos procedimentos de segurança e de identificação.  
A identificação dos candidatos, durante a realização das provas, será feita mediante verificação do documento oficial de 
identificação original, com foto, coleta de assinatura e de impressão datiloscópica do polegar direito de cada candidato, de acordo 
com o Protocolo de Segurança a ser divulgado no dia 07 de fevereiro de 2021. 

No caso do candidato que apresentar B.O. (Boletim de Ocorrência), será realizada a identificação datiloscópica e por imagem.  
A CPS reserva-se o direito de eliminar do Vestibular o candidato com identificação duvidosa ou que se recusar a participar dos 
procedimentos de identificação. 
Esses mesmos procedimentos de identificação serão aplicados ao candidato aprovado no momento do Registro Acadêmico e 
Matrícula, bem como, a qualquer tempo posterior ao período de matrícula.  
Aquele que não se submeter aos procedimentos de identificação ou que dificultá-los estará sujeito às penalidades da lei. 
O candidato eliminado após o início da resolução das provas do Vestibular deverá permanecer no local da prova (edificação) até 
o término do horário de realização das provas, sob supervisão da coordenação de inspetoria. 
Por questões de segurança, os candidatos deverão retirar-se da sala de provas somente após o término do tempo destinado à 
respectiva etapa de provas, podendo levar consigo o caderno de questões.  
Outras medidas de segurança que se julgarem necessárias, como uso de detector de metais, poderão ser adotadas pela UEPG, 
a fim de garantir a lisura do processo e de evitar fraudes. 
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11 CALENDÁRIO DAS PROVAS 
 
3 

DATAS ETAPAS PROVAS 

HORÁRIOS 

ABERTURA DO 

ACESSO AO 

LOCAL DE 

PROVAS 

FECHAMENTO 

DO ACESSO 

AO LOCAL DE 

PROVAS 

INÍCIO DA 

RESOLUÇÃO 

DA PROVA 

DURAÇÃO 
DA PROVA 

07/03/2021 
1a CONHECIMENTOS GERAIS 

13h00min 13h30min 13h45min 4 horas 
2a REDAÇÃO 

08/03/2021 3a VOCACIONADA 13h00min 13h30min 13h45min 3 horas 

Como o acesso ao local de provas será impreterivelmente fechado no horário estabelecido, recomenda-se ao candidato chegar 
antes do horário indicado no quadro acima.  
O candidato que chegar atrasado em qualquer etapa de provas, em relação ao horário limite de entrada, estará impedido de realizar 
as provas e, consequentemente, será excluído do Vestibular. 
Não é permitida a realização das provas da 3a etapa ao candidato que não compareceu na 1a e 2a etapas.  
No decorrer do tempo destinado para a resolução das provas, será realizada a identificação datiloscópica e coleta de 
assinatura de todos os candidatos. 

 

12 CARACTERÍSTICAS DAS PROVAS 

Ao término das provas, é permitido ao candidato levar consigo o caderno de questões. 

O arquivo contendo a prova será disponibilizado no site cps.uepg.br/vestibular às 20h00min do dia de realização da etapa de 

provas. 

As provas do Vestibular visam avaliar conhecimentos ministrados no Ensino Médio ou equivalente.  

As provas serão realizadas em três etapas, a saber: 

 
 PRIMEIRA ETAPA – PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 

Todos os candidatos farão a mesma prova e as questões de língua estrangeira: espanhol, francês ou inglês, observado o 

estabelecido no item LÍNGUA ESTRANGEIRA deste Manual. 

 

 SEGUNDA ETAPA – PROVA DE REDAÇÃO 
 

Etapa que transcorrerá simultaneamente com a primeira etapa. A produção de texto tem por objetivo avaliar o domínio de 

linguagem apresentado pelos candidatos e se estes apresentam níveis de leitura e escrita suficientes para um desempenho 

acadêmico. A partir de uma proposta de produção de texto (única para cada Vestibular), os candidatos farão a PROVA DE 

REDAÇÃO a fim de demonstrarem capacidade de leitura, de expressão escrita, compreensão e interpretação de texto(s).   

 
Motivo para as redações não serem avaliadas 
 

 Candidatos que não atingirem a pontuação mínima na Prova Vocacionada, estabelecida para o seu curso, turno, cota 

(universal ou escola pública) e local de oferta. 

 
Lista dos gêneros textuais, dos quais um será solicitado para a Prova de Redação 

 

 Carta aberta  

 Resumo 

 Texto dissertativo argumentativo  

 
 
Critérios de avaliação 
 

Em um procedimento classificatório como se caracteriza o Vestibular, a avaliação é um processo e como tal é 
constituído de etapas e procedimentos devidamente organizados para que se efetive legitimamente um resultado final, 
consubstanciado em uma nota e consequentemente em uma classificação. 

Na avaliação de texto, cuja produção constitui uma das etapas de prova, há uma demanda ainda maior em relação ao 
conjunto de critérios, pois se trata de avaliação não objetiva (procedimento praticamente impossível na avaliação de textos) 
exigindo, portanto, especificação dos critérios e expectativas para “homogeneizar” os procedimentos de avaliação. 

Segundo Antunes (2009, p.77) 
(...)um texto não se faz de qualquer jeito; mas é regulado por um conjunto de propriedades, as quais 
constituem uma rede de relações, ou seja, assumem um caráter inteiramente relacional, de modo 
que a aplicação de qualquer uma delas revela-se dependente da aplicação das outras no conjunto. 
Daí por que não se pode aceitar a perspectiva reducionista de teorias que veem o texto como objeto 
meramente linguístico, dominado, apenas, por regras gramaticais e lexicais, que, embora legítimas, 
não preenchem as exigências da atuação verbal apropriada e relevante. 

Destaque-se, também, que a prova de redação requer do candidato uma produção na modalidade escrita como sendo 
um texto-resposta a um comando dado na proposta de redação.  

Até onde sabemos, os recursos instrumentais para a realização desse tipo de prova ainda não se realizaram em outros 
modos, ainda que o universo de ações sociais em que estamos inseridos proporcionem experiências multimodais de realização 
textual. Embora isso pareça óbvio, ressaltamos esse aspecto para justificar que as condições de análise e avaliação se 
encontram cerceadas por essa perspectiva, ou seja, a dos aspectos referentes à produção de texto (escrito) ainda que, como 

destaca a BNCC: os textos e discursos atuais organizem-se de maneira híbrida e multissemiótica, incorporando diferentes 
sistemas de signos em sua constituição. (BRASIL, 486). O que também não significa que competências de leitura e de 
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identificação de realização da linguagem em modalidades multissemióticas não possam ser acionadas. É o caso, por exemplo, 
de apresentar uma charge como texto de apoio sobre a qual o candidato deve acionar não somente conhecimentos linguísticos 
como também precisa refletir sobre as dimensões para além dos recursos linguísticos.  
 Em suma, na prova de redação, o objeto a ser avaliado é um texto escrito e, portanto, exige que estabeleçamos critérios 
afins para esta modalidade. 
 

Procedimentos para a avaliação dos textos 

Segundo Meurer (1997, p. 17):  
Sempre que alguém escreve, há uma expectativa de que o texto produzido seja o reflexo de 
determinados discursos e que, portanto, espelhe as maneiras de falar ou escrever das diferentes 
instituições que regulam a comunidade onde o indivíduo está inserido. Por isso, há também uma 
expectativa de que todos os textos tenham formas, funções e conteúdos específicos. Um modelo de 
escrita deveria dar conta de tais exigências. 

Os critérios de avaliação são necessários para o “ajustamento”, em uma nota, do texto produzido pelo candidato. Tal 
produção compreende a produção, na modalidade escrita, de um gênero textual estruturado linguística, textual e discursivamente 
que atenda, com eficácia, um propósito comunicativo.  
 
 

Direito de uso das redações 
 

 Os textos da Prova de Redação do Vestibular da UEPG serão propriedade da UEPG, que poderá utilizá-los em 

pesquisas, cursos de extensão e publicações com o objetivo de contribuir para a melhoria do ensino em qualquer nível.  

 No caso dos textos selecionados para pesquisa, a identidade do candidato será preservada.  

 O material só poderá ser utilizado por estudiosos da UEPG, sob sigilo de autoria, mediante assinatura de termo de 

compromisso pelo responsável. 
 

Atribuição de notas 
 

 Para fins de sistematização, as notas atribuídas pelos avaliadores compõem uma escala de 0 (zero) a 5 (cinco). Sendo 

que 5 (cinco) equivale a 1000 (mil) pontos, que é o valor máximo da Prova de Redação no Vestibular. Para obter a 

pontuação a ser atingida pelo candidato, realiza-se uma regra de três. Considere um exemplo onde um suposto 

candidato obtém uma média 4 (quatro), conforme a demonstração abaixo: 

 

 Neste exemplo a pontuação final da Prova de Redação obtida pelo candidato seria 800 pontos.  
 

 

Motivos para as redações receberem pontuação zero 
 

Como destacado, uma condição de partida para análise dos textos é não zerar. Os motivos que podem levar o texto à 
nota zero são descritos a seguir. 

TEXTO NOTA ZERO 

Se o texto se enquadrar em uma das situações abaixo descritas, será atribuída nota zero,  
pois, neste caso, o texto não atende condições mínimas para ser avaliado. 

Situações que levam o texto à nota zero Observações 

NÃO HÁ VERSÃO DO TEXTO NA FOLHA 
DE REDAÇÃO 

Quando o texto não é produzido na parte da folha de redação destinada à 
versão final, entende-se que o candidato não apresentou texto para ser 
avaliado. 

TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

O texto será eliminado se for total ou predominantemente escrito em língua 

estrangeira. Palavras estrangeiras, expressões, nomes sem tradução, mas 
contextualizados no desenvolvimento do texto não entram neste quesito.  

TEXTO QUE NÃO ATENDE O NÚMERO 
MÍNIMO DE LINHAS, A SABER:  

10 LINHAS. 

Quando houver cópias literais do(s) texto(s) de apoio ou partes do caderno de 
prova, estas serão descartadas para análise, avaliando-se, se existir, o mínimo 
de 10 linhas de texto próprio. 

FUGA DO TEMA PROPOSTO 
Completa desconexão com o tema proposto. Neste caso, pode-se observar que 
o texto produzido é desenvolvido sobre tema completamente diferente em 

relação ao que foi solicitado. 

PREDOMÍNIO OU COMPLETA 
DIFERENÇA DO TIPO TEXTUAL 

ADEQUADO PARA A COMPOSIÇÃO DO 
GÊNERO TEXTUAL SOLICITADO 

Evidentemente, pode haver associação de tipos textuais diferentes. Natural, por 
exemplo, que em um texto argumentativo se façam presentes “momentos” de 
narração, “momentos” de descrição que, no todo textual não interfiram na 
caracterização composicional e no propósito comunicativo próprios do gênero 
textual solicitado. Nesse sentido, chamamos a atenção para os descritivos: 
predomínio e completa diferença. 

IDENTIFICAÇÃO 

Serão considerados casos de identificação assinaturas, rubricas, iniciais de 
nomes próprios, nomes próprios diferentes do(s) indicado(s) no comando da 
prova, desde que estejam fora do corpo do texto. Nomes diferentes do 

permitido, apresentados no corpo do texto serão considerados ou não após 
deliberação da banca de avaliadores. 
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A avaliação da Prova de Redação é realizada por uma banca de professores da área de Língua Portuguesa (português 

brasileiro), Linguística e Literatura que recebem treinamento para se familiarizar com os critérios e particularidades da proposta 

apresentada a cada edição do Vestibular. A garantia da objetividade na correção ocorre por meio de refinamento dos critérios 

acima mencionados, observado o enunciado proposto na prova. 

 

 MODELO DA FOLHA DE REDAÇÃO: 
A folha de redação, personalizada, é composta por duas partes, rascunho (parte superior) e versão definitiva (parte inferior). 
Essas partes não podem ser destacadas (separadas). 
 

 

PARTES DESCONEXAS 

Inserção de frases e/ou períodos completamente desconexos do projeto de 

texto desenvolvido, seja no início, meio ou fim do texto. Títulos não entram neste 
quesito. Queixas, lamúrias, desabafos, receitas, piadas, xingamentos, 
desenhos são exemplos de partes desconexas. Importante observar que estão 
presentes no corpo do texto e não têm ligação alguma com a progressão ou 

continuidade do texto desenvolvido. 

TEXTO ILEGÍVEL 

A ilegibilidade se dá pela total falta de conexão entre as palavras do texto. 
Embora as palavras possam ser identificadas, não há sequência lógica e 
semântica sobre o que está escrito. Torna-se difícil, inclusive, considerar o que 
se apresenta como sendo texto, dada a completa falta de sentido, nexo e 
clareza. 
IMPORTANTE: Talhe de letra, letras em caixa alta, grafia problemática NÃO 
serão considerados no quesito “texto ilegível”. 




